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PODER EXECUTIVO

Atos do Poder Executivo
Decreto nº   26. 912  de 10  de  março  de 2006

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 4º, da Lei nº
7.944, de 10 de janeiro de 2006, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/188/2006,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 288.000,00 (duzentos

e oitenta e oito mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa, 10   de

março de 2006;  118º da Proclamação da República.

27.000- SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO 
27.102- COORDENADORIA DE AÇÃO SOCIAL 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
12.244.5011-1579- CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE CRECHES 4490.51 00 288.000,00 
     

TOTAL 288.000,00 

27.000- SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO 
27.102- COORDENADORIA DE AÇÃO SOCIAL 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
12.244.5011-1579- CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE CRECHES 4470.41 00 288.000,00 
     

TOTAL 288.000,00 

(AG – 0559/ 2006)  João Pessoa,  10  de  março de  2006

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso X, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da
Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar VAMBERTO CAMPOS BATISTA , matrícula nº
156.009-3, do cargo em comissão de Gerente Setorial de Tecnologia da Informação, Símbolo

DAS-4, da Secretaria de Estado das Finanças.

(AG 0560 /2006) João Pessoa, 10 de  março   de 2006.

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 86, inciso X, da Constituição do Estado, e de acordo com o art. 9º, inciso II, da Lei
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, c/c o Decreto nº 25.781, de 04 de abril de 2005,

R E S O L V E nomear ROBERT CHRISTIAN BARBOSA , para ocupar o
cargo em comissão de Gerente Setorial de Tecnologia da Informação, Símbolo DAS-4, da Secreta-
ria de Estado das Finanças.

(AG – 0561/ 2006) João Pessoa, 10  de  março  de  2006

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado,

R E S O L V E designar CARLOS EGUIBERTO GOMES DE SOUZA, para
exercer a função de Assessor Especial, Símbolo DAS-3, da Secretaria de Estado do Acompnhamento
da Ação Governamental.

Portaria n º  0361        João Pessoa, 07 de 03 de 2006.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇAO E CULTURA, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 1 ° do Decreto n° 12.007, de 30 de junho de 1987,

R E S O L V E exonerar, a pedido, CARMERACILDA DO CARMO DANTAS,

Professor, matricula n° 144.272-4, com lotação fixada nesta Secretaria, do cargo em comissão, de

Vice-Diretor da Escola Estadual do Ensino Fundamental e Médio Professor Lordão, na cidade de Picui.

UPG: 027 UTB: 4017

Portaria n º   0362        João Pessoa, 07 de 03 de 2006.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 1 ° do Decreto n° 12.007, de 30 de junho de 1987,

R E S O L V E designar ADELMA DANTAS, para responder pelo cargo em

comissão, de Vice-Diretor da Escola Estadual do Ensino Fundamental e Médio Professor Lordão,

Padrão B-1, no município de Picui, mediante retribuição correspondente a 90% do Símbolo DAS-

6, nos termos do artigo 2° do Decreto n° 14.065, de 29 de agosto de 1991.

UPG: 027 UTB: 4017

Educação e Cultura
Secretarias de Estado
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JOSÉ ITAMAR DA ROCHA CÂNDIDO
SUPERINTENDENTE

A UNIÃO Superintendência de Imprensa e Editora
BR 101 - Km 03 - Distrito Industrial - João Pessoa-PB - CEP 58082-010

SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL

GOVERNO DO ESTADO
Governador Cássio Cunha Lima

Anual ................................................................................................................................. R$ 400,00
Semestral ........................................................................................................................... R$ 200,00
Número Atrasado ............................................................................................................... R$    3,00

FRED KENNEDY DE A. MENEZES
DIRETOR DE OPERAÇÕES

GEOVALDO CARVALHO
DIRETOR TÉCNICO

CARLOS A. GONDIM DE OLIVEIRA
DIRETOR ADMINISTRATIVO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA – JUCEP

Portaria  n º 004/2006 João Pessoa, 09 de Março de 2006.

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL  DO ESTADO DA PARAIBA, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso XVII, artigo 25 do Decreto Federal n º 1800 de
30.01.1996 e de acordo com inciso XII, artigo 7º do Regimento Interno desta Autarquia, baixado
com o Decreto Estadual de n º 26.805 de 26.01.2006.RESOLVE:

Designar JOSÉ RENATO DE CARVALHO OLIVEIRA,  para  proferir deci-
sões singulares nos documentos à julgamento sumário, nos termos do artigo da Lei nº 8.934 de
18.11.1994 e do artigo 51 do Decreto Federal nº 1.800 30.01.1996, até ulterior determinação.

P U B L I Q U E – S E

Infra-Estrutura
SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO

DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO

C0NSELHO TÉCNICO

RESOLUÇÃO C.T. Nº 001/2006

O C0NSELHO TÉCNICO DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLA-
NO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO (SUPLAN),  no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, por unanimidade de seus membros, aprovar o Balanço Geral desta
Autarquia, relativo ao exercício financeiro de 2005.

João Pessoa, 06 de fevereiro de 2006.

Segurança e da Defesa Social

feito em qualquer Instância ou Tribunal, até o seu final.
PUBLIQUE-SE   e
DÊ-SE CIÊNCIA.

João Pessoa, 09 de março de 2006.

PORTARIA Nº 024/2006-DS João Pessoa, 06 de março de 2006.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO – DETRAN/PB,  no uso das atribuições que lhe confere o artigo 9º, I, da Lei nº 3.848,
de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7065, de 08.10.76, modificado pelo artigo nº 24, do
Decreto Estadual nº 7.960 e, em conformidade com o que dispõe o artigo 131 e seguintes, da Lei
Complementar nº 58/2003;

R E S O L V E:
Instaurar Sindicância para apurar as irregularidades apontadas no processo nº

14682/2005 - DETRAN, devendo a Comissão Permanente de Sindicância, apresentar relatório
conclusivo no prazo de trinta  dias.

PORTARIA Nº 025/2006-DS João Pessoa, 07 de março de 2006.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO - DETRAN/PB , no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 9º, I, da Lei
nº 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto n.º.065, de 08.10.76, modificado pelo artigo
nº24, do Decreto Estadual nº. 7.960, de 07 de março de 1979 e, em conformidade com o Processo
nº 013189/2005;

R E S O L V E:
I-Averbar o tempo liquido de um ano, nove, meses e vinte e um dias de contri-

buição da FUSEP, acrescendo ao período de 01.08.1977 a 09.02.1982, para efeito de aposentado-
ria e disponibilidade, do servidor HELZIO MEDEIROS BEZERRA CAVALCANTI,  matrícula nº
3593-9, conforme Certidão de Tempo de Contribuição do Instituto Nacional do Seguro Social-
INSS, de acordo com o artigo 94, parágrafo único, da Lei Complementar nº 58/03, de 30.12.2003
e, inciso V, do art. 11, da Lei nº 7.517, de 30.12.2003, c/c o parágrafo 9º do art. 40, da Constitui-
ção Federal e art. 4º, da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998;

II -Encaminhar à Diretoria Administrativa, para providenciar através da D.R.H.,
as devidas anotações.

PORTARIA Nº 026/2006-DS João Pessoa, 08 de março de 2006.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO – DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 9º, I, da Lei nº 3.848,
de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7065, de 08.10.76, modificado pelo artigo nº 24, do
Decreto Estadual nº 7.960 e, em conformidade com o que dispõe o artigo 131 e seguintes, da Lei
Complementar nº 58/2003;

R E S O L V E:
Instaurar Sindicância para apurar as irregularidades apontadas no processo nº

13751/2005 - DETRAN, devendo a Comissão Permanente de Sindicância, apresentar relatório
conclusivo no prazo de trinta dias.

PORTARIA Nº 027/2006-DS João Pessoa, 09 de março de 2006.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO - DETRAN/PB , no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 9º, I, da Lei
nº 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo
nº24, do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979 e, em conformidade com o que consta
no Processo nº 2328/2006-DETRAN;

R E S O L V E:
I -Designar o servidor JEFERSON FERNANDES FILHO, matrícula nº 3260-3,

para responder pelo cargo de Chefe da 9ª CIRETRAN. Localizada no município de Pombal,
Símbolo DAS-04, do Quadro de Pessoal Comissionado deste Departamento, enquanto durar o
afastamento de sua titular ROUMAYNE FERNANDES VIEIRA, matrícula nº 0967-9, em gozo
de férias regulamentares no período de 13.03 a 11.04.2006;

II -Encaminhar à Divisão de Recursos Humanos, para providenciar as devidas
anotações.

PORTARIA Nº 028/2006-DS João Pessoa, 10 de março de 2006.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO - DETRAN/PB , no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 9º, I, da Lei
nº 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo
nº24, do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979;

R E S O L V E:
I-Designar o servidor CHARLES SIDNEY SANTOS DO AMARAL, matrícula

nº 0959-1, para responder cumulativamente pela Chefia do Posto de Trânsito, localizado no
município de Bananeiras, até ulterior deliberação;

II -Encaminhar à Divisão de Recusrsos Humanos, para providenciar as devidas anotações.

Turismo e do Desenvolvimento
Econômico

DEPARTAMENTO ESTADUAL  DE  TRÂNSITO - DETRAN/PB

PORTARIA  ASSEJUR n.º 010/2006

O  DIRETOR  SUPERINTENDENTE  DO DEPARTAMENTO ESTADUAL  DE
TRÂNSITO - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 9º, inciso
I, alínea “a”, da Lei n.º 3848, de 15 de junho de 1976,  c/c o Decreto nº 7.065, de  08 de outubro
de 1976, modificado pelos artigos 15 e 24 do Decreto n.º 7.960, de 07 de março de 1979,

R E S O L V E  designar o Bel. MANOEL NOUZINHO DA SILVA,  Advogado
do Quadro Permanente do  DETRAN/PB, matrícula nº 3548-5, inscrito na OAB/PB sob o nº
6.080, para, na qualidade de representante da Autarquia, defender os interesses do Órgão, nos
autos da AÇÃO DE INDENIZAÇÃO, processada sob o n.º 200.2006.015.377-8, ajuizada por
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO, em trâmite na 5ª Vara da Fazenda da Publica desta Capital, podendo
praticar todos os atos que sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o

Receita
PORTARIA Nº 78/GSER        João Pessoa, 3 de março 2006.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA,  no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelos arts. 70 do Decreto nº 25.826, de 15 de abril de 2005 e 3º do Decreto nº
12.104, de 17 de setembro de 1987, e considerando a nova estrutura de classificação das coletorias
Estaduais prevista no Anexo ao Decreto nº 25.826/2005,

RESOLVE:
I - As Coletorias Estaduais serão classificadas, para o biênio 2006/2007, de

acordo com o anexo a esta Portaria.
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação;
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PORTARIA Nº 78/GSER – Anexo II

A simbologia referentes às Coletorias, Escrivanias e Chefia de Agência, obedece-
rá o quadro abaixo:

CARGO CLASSE SIMBOLOGIA 

Coletor 1ª classe DAI-1 
Coletor 2ª classe DAI-3 
Coletor 3ª classe DAI-4 
Escrivão 1ª classe DAI-4 
Escrivão 2ª classe DAI-5 
Escrivão 3ª classe DAI-6 
Chefe de Agência  1ª, 2ª e 3ª Classe DAI-6 
 

PORTARIA Nº 079/GSER João Pessoa, 10 de março de 2006.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA ,  usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 45, inciso XXXII, do Decreto nº 25.826, de 15 de abril de 2005,

RESOLVE designar AUGUSTO PEREIRA ALVES , Agente Fiscal de Mercado-
rias em Trânsito, matrícula nº 091.891-1, lotado nesta Secretaria, para prestar serviço junto à 4ª
Gerência Regional, com sede em Sousa.

PORTARIA Nº 080/GSER João Pessoa, 10 de março de 2006.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA ,  usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 45, inciso XXVII, do Decreto nº 25.826, de 15 de abril de 2005,

RESOLVE remover, CARLOS ALBERTO CAVALCANTI DA SILVA , Audi-
tor Fiscal da Receita Estadual, matrícula nº 147.385-9, da 4ª Gerência Regional, com sede em
Patos, para a 1ª Gerência Regional, com sede em João Pessoa.

cupons fiscais, da(s) firma(s) constante(s) na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 17/02/2006.

Anexo da Portaria Nº 00018/2006/RJP

Inscrição 
Estadual 

Razão Social Endereço Município/UF 
Regime de 
Apuração 

16.024.280-0 
MIGRA MINERACAO 

GRAMAME LTDA 

R PROJETADA, Nº S/N - DISTRITO 

INDUSTRIAL  

JOAO 

PESSOA/PB  
NORMAL 

PORTARIA Nº 00019/2006/RJP 2 de Março de 2006

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA ,

usando das atribuições que são conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS,

aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0051122006-5, 0050772006-

7, 0050792006-6, 0050722006-4, 0051142006-4, 0043052006-9, 0046272006-3, 0042982006-

2, 0039122006-3 e 0041852006-2 da GNR-1;

Considerando que através do(s) processo(s) administrativo(s) tributário(s)

regular(es), ficou comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não

mais exerce(m) sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a este Órgão e não solicitou(aram)

qualquer alteração de seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-

buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) geradas;

RESOLVE:

I.CANCELAR , “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.

II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem

em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,

livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 02/03/2006

Anexo da Portaria Nº 00019/2006/RJP

Inscrição 
Estadual 

Razão Social Endereço Município/UF 
Regime de 
Apuração 

16.145.675-8 
RM COMERCIAL DE 

BEBIDAS LTDA 

RUA MASCARENHAS DE MORAIS, Nº 

701 - MANDACARU  

JOAO 

PESSOA/PB  
NORMAL 

16.134.074-1 
TWL COMERCIAL DE 

PETROLEO LTDA  

ROD PB 08, 00101 - KM 1.7 - SEIXAS - 

58000000, Nº -  

JOAO 

PESSOA/PB  
NORMAL 

16.143.835-0 
OTICA CONFIANCA 

LTDA ME 

RUA MASCARENHAS DE MORAIS, Nº 

701 - MANDACARU  

JOAO 

PESSOA/PB  
MICROEMPRESA 

16.142.210-1 

FRANCISCO DE 

PAULA BARRETTO 

ME 

AVENIDA DEPUTADO ODON BEZERRA, 

Nº 184 - ROGER  

JOAO 

PESSOA/PB  
MICROEMPRESA 

16.134.051-2 
MARIA DE LOURDES 
GUEDES DA SILVA  

AVENIDA DOIS DE FEVEREIRO, Nº 
00471 - RANGEL  

JOAO 
PESSOA/PB  

FONTE 

16.139.114-1 

FG LISBOA 

COMERCIO DE 

LIVROS LTDA  

AVE EPITACIO PESSOA, 03701 - 

58039000 -, Nº - MIRAMAR  

JOAO 

PESSOA/PB  
NORMAL 

16.032.279-0 

BRASILFERRO 

COMERCIO DE 

FERRO LTDA 

RUA DESEMBARGADOR TRINDADE, Nº 

27 - VARADOURO  

JOAO 

PESSOA/PB  
NORMAL 

16.113.224-3 

MANOEL 

CORIOLANO DA 

COSTA BANDEIRA  

RUA EMPRESARIO JOAO RODRIGUES 

ALVES, Nº 00692 - ANATOLIA  

JOAO 

PESSOA/PB  
NORMAL 

16.117.977-0 

QUINTA DO LIVRO 

LIVRARIA E 

PAPELARIA LTDA  

AV EPITACIO PESSOA, 00125 - LOJA 

102 - 58030000, Nº - CENTRO  

JOAO 

PESSOA/PB  
NORMAL 

16.139.133-8 
XP COMERCIO DE 

INFORMATICA LTDA 

AVENIDA PRESIDENTE EPITACIO 

PESSOA, Nº 5070 - CABO BRANCO  

JOAO 

PESSOA/PB  
NORMAL 

PORTARIA Nº 78/GSER – Anexo I

CLASSIFICAÇÃO DAS COLETORIAS PARA O BIÊNIO 2006/2007 
          

Nº DE  CÓDIGO REPARTIÇÃO CLASSIFICAÇÃO 
ORDEM N.R. COLETORIA     

1 901 7300-6 CABEDELO 1º 
2 904 2500-6 PATOS 1º 
3 901 4100-0 ALHANDRA 1º 
4 901 3300-1 SANTA RITA 1º 
5 905 3700-9 SOUSA 1º 
6 905 1300-0 CAJAZEIRAS 1º 
7 902 1800-2 GUARABIRA 1º 
8 901 2300-6 MAMANGUAPE 1º 
9 901 7500-0 BAYEUX 1º 
10 901 3800-5 ITABAIANA 1º 
11 903 2400-9 MONTEIRO 1º 
12 905 1400-9 CATOLÉ DO ROCHA 1º 
13 904 3200-1 SANTA LUZIA 1º 
14 901 3500-7 SAPÉ 1º 
15 905 3000-5 POMBAL 2º 
16 903 9800-6 QUEIMADAS 2º 
17 902 6000-9 BELEM 2º 
18 902 0600-3 ARARUNA 2º 
19 903 1700-4 ESPERANÇA 2º 
20 904 3900-0 TEIXEIRA 2º 
21 904 2600-3 PIANCO 2º 
22 902 4600-8 SOLÂNEA 2º 
23 902 2700-2 PICUI 2º 
24 904 2100-0 ITAPORANGA 2º 
25 905 8800-5 SÃO BENTO 3º 
26 902 1600-6 CUITE 3º 
27 901 5700-0 PEDRAS DE FOGO 3º 
28 905 1800-3 UIRAUNA 3º 
29 903 9100-6 SERRA BRANCA 3º 
30 905 2200-0 SÃO JOSÉ DE PIRANHAS 3º 
31 905 1500-7 CONCEIÇÃO 3º 
32 903 2000-7 INGA 3º 
33 903 4000-6 UMBUZEIRO 3º 
34 905 0500-2 SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE 3º 
35 904 3100-9 PRINCESA ISABEL 3º 
36 903 6300-6 JUAZEIRINHO 3º 
37 901 5800-2 RIO TINTO 3º 
38 903 4500-9 SUMÉ 3º 
39 902 0700-6 AREIA 3º 
40 903 0900-5 TAPEROÁ 3º 

RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA

PORTARIA Nº 00018/2006/RJP      17 de Fevereiro de 2006

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA, usando
das atribuições que são conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado pelo
Decreto Nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0033282006-8 do Facil;
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER , a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/ou
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Portaria n°. 050 / 2006 - DPPB / GDPG         João Pessoa, 22 de fevereiro de 2006

O DEFENSOR PUBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso dos

poderes que lhe confere o Artigo 25 da Lei Complementar nº 39/02, de 15 de março de 2002,

RESOLVE  conceder Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos,

referentes ao primeiro período de 2006, aos Defensores Públicos lotados nesta 1)efensoria Públi-

ca, conforme relação abaixo:

Defensoria Pública do Estado

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Anexo da Portaria Nº 00023/2005/BAY

Inscrição 
Estadual 

Razão Social Endereço Município/UF 
Regime de 
Apuração 

16.081.125-

2 

VARIG S A 

VIACAO AEREA 

RIO 

GRANDENSE  

AV AEROPORTO PRES 

CASTRO PINTO - LOJA 

DE DESPACHO - 

58305000, Nº - ALTO 

DA BOA VISTA  

BAYEUX/PB  NORMAL 

COLETORIA ESTADUAL DE ALAGOA NOVA

PORTARIA Nº 00002/2006/ALN 3 de Março de 2006

O Coletor Estadual C. E. DE ALAGOA NOVA , usando das atribuições que

são conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto

nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0061812006-8.;

Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou

comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m)

sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer

alteração do(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-

buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:

I.CANCELAR , “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.

II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem

em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,

livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.</UL< td>

Anexo da Portaria Nº 00002/2006/ALN

Inscrição 
Estadual Razão Social Endereço Município/UF Regime de 

Apuração 

16.130.947-0 
MARIA 

ANORINA DOS 
SANTOS  

RUA JOSE 
RODRIGUES COURA, 
Nº 00080 - CENTRO  

SAO SEBASTIAO DE 
LAGOA DE ROCA/PB  NORMAL 

16.139.379-9 
LAERCIA 

CARDOSO DE 
OLIVEIRA  

RUA JOSE 
RODRIGUES COURA, 
Nº 00069 - CENTRO  

SAO SEBASTIAO DE 
LAGOA DE ROCA/PB  FONTE 

COLETORIA ESTADUAL DE BAYEUX

PORTARIA Nº 00023/2005/BAY       5 de Dezembro de 2005

O Coletor Estadual da C. E. DE BAYEUX , usando das atribuições que são

conferidas pelo art. 140, incisos I, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº

18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0391942005-5;

Considerando que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria

está(ão) em situação irregular, em razão de não apresentação, durante 06(seis) meses consecuti-

vos, ao(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is), da Guia de Informação Mensal – GIM;

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-

buintes do ICMS e das informações econômico-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:

I.CANCELAR , “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria;

II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem

em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,

livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados;

COLETORIA ESTADUAL DE BAYEUX

PORTARIA Nº 00022/2005/BAY       5 de Dezembro de 2005

O Coletor Estadual C. E. DE BAYEUX , usando das atribuições que são conferidas

pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19

de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0342432005-6;

Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou

comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m)

sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer

alteração do(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-

buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:

I.CANCELAR , “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.

II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem

em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,

livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.</< td>

Anexo da Portaria Nº 00022/2005/BAY

Inscrição 
Estadual 

Razão Social Endereço Município/UF 
Regime de 
Apuração 

16.119.458-3 

CSM 

CONSTRUTORA 

SANTA MARIA LTDA 

TRAVESSA 

MANOEL 

MESQUITA, Nº 

00063 - CENTRO  

BAYEUX/PB  NORMAL 
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